
PROJETO DE LEI N.º                , DE 2017 

(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
 
 
 

Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, para destinar recursos arrecadados 

com multas administrativas e com o 

perdimento de bens para as áreas de saúde 

e de educação. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a 

vigorar acrescido do arts. 30-A e 30-B, com a seguinte redação:  

 

“Art. 30-A O montante arrecadado com multa prevista no 

art. 6º, inciso I, deverá ser destinado a programas e ações 

nas áreas de saúde e de educação. 

 

Art. 30-B O montante arrecadado com os recursos 

provenientes do leilão dos bens, direitos, e valores 

previstos no art. 19, inciso I, que restarem após a 

reparação do lesado deverá ser destinado a programas e 

ações nas áreas de saúde e de educação. ” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte 

ao da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção) surgiu como um 

importante instrumento para o combate desse problema que afeta a vida de 

milhares de brasileiros. De acordo com uma reportagem do O “Estadão”, há 



2 

estudos que indicam que o custo da corrupção no Brasil representa R$ 200 

bilhões1.  

 

Com a Lei Anticorrupção, foram instituídas multas 

administrativas que representam uma fonte de recursos adicional ao governo, 

pois elas não eximem da reparação ao dano. Além disso, há a possibilidade do 

perdimento judicial dos bens das empresas corruptas, que visa, principalmente, 

à reparação do dano daqueles que foram lesados com a corrupção.  

 

Nesse sentido, é necessário definir uma destinação aos 

recursos financeiros arrecadados no âmbito dessa lei, para que eles sejam 

voltados principalmente para as áreas de saúde e educação, que são áreas 

que afetam diretamente a população e que são constantemente prejudicadas 

pelos atos de corrupção em nosso país. 

 

Diante do exposto, solicito apoio aos Nobres Pares pela 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, Brasília-DF, 27 de março de 2017. 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 

 

 

                                                      
1
 O ESTADÃO. Luiz Eduardo Assis. O Custo com a Corrupção. 1º ago. 2016. 

http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,o-custo-da-corrupcao,10000066157 


